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ATA DE REUNÁO CONJUNTA DAS COMISSÔCS PENMANENTES
(28 Reunião de ComissÕes de 2025)

AboÍtuÍar 27 tO1t2O25 -09h25; Encerramento: 't'th'l5'

Lista de pÍo3ênça n" ."rniàot cabrera (PSDB), D-udu Sanches (Uliáo» Joag dl
Fâ-aãú [pso), ioao sancú (Republicanà:), Néia coronel GoubÍr (PSDB)' Michael

irãIãõrã.'tn"prutúnos;, t'tarqüinÉo Bozó (PRB), Regina Márcia (PP) e o PÍesidente

da Càmara Municipal Joel Nunes (União)'

lNTRoDuçÃo:A2.ReuniáoconiuntadascomissóesPermanentestevecomo
ãü"ti"Ã-da""pais: Análise dos Projetos d9 aYlolil do PreÍeito Roger F' Gasques'

iliüúfi ;ó inat de 2024 e Projeio de Lei ordinária de no 34t2024'

A Íeunião foi iniciada com a apresêntaçáo dos PÍojetos de Lei do Executivo'

pLÉ 1312021: lnstitui, no município de Akares Machado. o Plano lntermunicipal de

êã.tao úiãsooa oe Resíduos-óoroor etaborado pêlo consórcio lnteÍmunicipal de

nã.iOro" SãtiOos do Oeste Éaulista - CIRSOP e dá outÍas providências' Sendo um

oàpto à" 
"orp"tência 

de todas as comissões competentes para êmiürem os pareceres

ae ãcordo com as respectivas competências'
A ,"álü ãÀisá pojàto de compêtência 9e !{1:-?l "omissõos 

pêryll9lt9s le':..o
;;;;;il ;áa, co.isso"s-ã" .nr-p' osPMAr e FoFC' A CESASE decidiu

ãáãp""nã, 
"- 

decisâo de enviar convite à equipe técnica do Executivo para

ãsáaiecimentos sobre pontos do projeto que embora já apÍovado' não sendo o assuÍlto

a seÍ deliberado sobre o pài"to, á'"a' p'eo"upação aos mombros das comissõês

Ap";;á;"-**, faroAuàiã, ôJRLp, sãus membros ressaltaram a importância de

õ;fu;á;d"batê sobre ortro. 
"tp""tot 

do proisto'. Diânte dessa necessidade' o

váreaoor .loao sanchez propôs a realizago óe uma Audiência Pública, com a presença

;;õip. iãi"" oa pr&.itrã 
" 

do Coâsórcio lnteÍmunicipal de Resíduos.Sólidos do

oesü- Êaurista _ clRSOp, fara responder aos quesüonamentos levantados pela

ôputaçao antes cla deliberaçáo em Plenário acerca da adesão ao Consórcio'

Ã"'ãáà"i. comissóês Oetitiaram que a realização da Audiência Pública estará

ônúcionaoa à acêitação prária oa equipe técnica da Prefeitura e do clRSoP em

áártiào"r da reuniáo, de forma a gaiantir a efetividade dos esclarecimentos e o
ãiáÃãi'."ni" a. a"mandas técnicas tevantadas pela populaçâo e pelas Comissôes' 

.

epoi oiscussao conjunta, os vereadoÍes decidiÍam, por unanimidade, encaminhar

Jrwite onciat à equipe técnica Íesponsável pelo píoieto' Durante essa reuniáo' êspêra-

iã ,.à oã.on"ràçào detalhada sobre o tuncionamento do plano na prática,_ visando

esclarecer dúvidas sobre os custos, benefÍcios e eficiência do sistema proposto, antês

da votação definitiva.
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Joáo Norberto Gatucci - PSD
Rolatoi da COSPMAT

@í--
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PARECER NO 04i2025.

PROCESSO: Projeto de Lei do Executivo n" 1312024.

AUTORIA: Prefeito.

ASSUNTO: lnstituir no município de Álvares Machado o Plano lntermunicipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos elaborado pelo Consórcio lntermunicipal de Resíduos
Sólidos do Oeste Paulista - CIRSOP e dá outras providências.

1. DO RELATÓRIO

Serve o presente parecer para analisar a legalidade do Projeto de Lei n. o 1312024, de
autoria do Poder Executivo, que institui no município de Álvares Machado o Plano
lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos elaborado pelo Consórcio
lntermunicipal de Residuos Sólidos do Oeste Paulista - CIRSOP e dá outras
providências.

2. DOS FUNDAMENTOS:

De acordo com as competências desta Comissão de Justiça, Redação e Legislação
Participativa; e em concordância com o PareceÍ da Procuradoria Jurídica desta casa.
Podemos dizer que a Constituição Federal de í988, em seu artigo 30, inciso ll, confere
competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de anteresse local. E o plano
Municipal de Gestão lntegrada de Resíduos sólidos no âmbito do município de Álvares
Machado, caracteriza-se como matéria de interesse local. De igual modo, a Lei Orgánica
do Municipio (LOM), em seu art. 12, dispõe que compete ao município, no exercício de
sua autonomia de legislar sobre interesse local, elaborar o Plano de Gerenciamento
lntegrado de Residuos Sólidos (alínea "c". do inciso Vlll, do arl. 12 da LOM) e disposições
a respeito da limpeza urbana, do transporte e da destinação dos resíduos sólidos (inciso
Xlll, do art. 12 da LOM).

Logo, por se tratar de um plano de açâo voltado a gestão integrada de residuos sôlidos
e que envolve a organização e estruturação de políticas públicas municipais,
entendemos, salvo melhor juízo, que o Projeto de Lei n. o 1312024 refere-se a uma
matéria administrativa, cuja iniciativa legislativa é de competência exclusiva do poder
Executivo. No que se refere à espécie normativa do projeto apresentado, classificado
como lei ordinária, não há impedimento, uma vez que a matéria abordada não está
reservada à lei complementar, por não constar no rol do art. 91, parágrafo único, da Lei
Orgânica Municipal, tampouco em outro dispositivo específico que imponha essa
exigência.

lmoo rtante ressaltar aueoque se discute neste oroietoéapenasoplano. ta que a
estrutura tarifária da concessão. bem como a medicão á foram deliberados na leoislatura
anterior.

-Dtc.\ \.io .\s DRocAs c pEDoFlLtr... q. DE\t \Ctl:! 197 e 190 pl.-\\-t('iEs 2{ ll. Obsenação A dcnúncia

Câmara Municipal de
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I Comissão de Justiça. Redação e Legislação Participativa.

pode ser anônima
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3. CONSIDERAÇÕES DO RELATOR:

Considero, como Relator, que este Projeto está apto para ser enviado, discutido e

apreciado em plenário, pois o projeto se encontra de acordo com os aspectos

constitucionais, legais, juridicos, gramaticais e lógicos no que compete à análise desta

Comissão conforme Regimento lnterno.

OBS: Os demais membros da comissão, após deliberação em reunião, terão duas
possibilidades:

a) Acompanhar o parecer do relator;
b) Não acompanhar o parecer do relator, apresentando voto em parecer próprio'

E o relatorio que submeto a apreciação dos demais membros

Relator: Carlos re Arques Sanches (União)

PARECER da COMISSÃO

A Comissão, acompanha o relator, emite parecer favorável, declarando que o Projeto
de Lei do Executivo no 13t2024 está apto para tramitação no plenário'

cM. sala de Vereadores da câmara Municipal de Alvares Machado, 27 de janeiro de

2025.

Assinaturas:

Presidente: Lucinéia Maria Alves Paduan (PSDB)

Relator. Carlos e Arques Sanches (União)

Membro. João Eduardo Ramirez Sanchez ( publicanos)
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RELATORIO N" 03/2025.

PROCESSO: Projeto de Lei no 1312024
AUTORIA: Prefeito Roger Fernandes Gasques.

ASSUNTO: lnstitui no Município de Álvares Machado o Plano lntermunicipal de Gestão

lntegrada de Resíduos sólidos elaborado pelo consórcio lntermunicipal de Resíduos

Sólidos elaborado pelo Consórcio lntermunicipal e Resíduos Sólidos do Oeste Paulista

- CIRSOP e dá outras Providências'

1. DO RELATÓRIO

2. DOS FUNDAMENTOS

AConstituiçãoFederaldelgSs,emseuartigo30,incisoll,confere
competência aos Municípios para legislar sobrê assuntos de interesse local.

-DtcA NÃo Às DRocAs e Pf,DoFILIA" Qâ DENUNCIE: 197. I90 PLANTÕES 2a H. observ A denúncia ser anonrma

Trata-se de análise pela comissão de obras e serviços Público do Projeto

de Lei Ordinária no 1312024, de autoria do Poder Executivo Municipal'

oprojetofoiprotocoladonessacasadeLeisnodia06denovembrode

2024, ou seja, durante a vigência da Legislatura passada (202012024)'

oprojetoVersasobreaaprovaçãodoPlanolntermunicipaldeGestão

lntegrada de Resíduos sólidos elaborado pelo consórcio lntermunicipal de Resíduos

Sólidos do Oeste Paulista - CIRSOP.

Se aprovado o projeto, conforme previsto no art 30 deste' o plano que

precisará ser revisado em 4 (quatro) anos.

Vale ressaltar que o projeto de gerenciamento dos resÍduos sólidos está

anexado ao projeto de lei e foi elaborado em parceria com a universidade do Estado de

São Paulo (UNESP).

É o relatório'



cmalva.esmachado- I doc.com.br
camaraíAalvâÍÊ6machado.sD.leq.bÍ

hado.sD.lee.br

Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro

l9.l ó0-049, Álvares MachadoSP
qâ ( l8) 3273-1331

Deigualmodo,aLeiOrgânicadoMunicípio(LOM),emseuart12'dispõe

que compete ao município, no exercício de sua autonomia de legislar sobre interesse

local, elaborar o Plano de Gerenciamento lntegrado de Resíduos sólidos.

Entendoqueumareuniãoparaesclarecimentosmaistécnicossefaz

necessária para darmos sequência na análise, inclusive no que se refere aos aspectos

fi nanceiros e orçamentários.

3. CONSIDERAçÕES FINAIS

Diante do exposto citado acima, meu voto é que enquanto não tivermos

todas as informações necessárias para tomada de decisões, meu voto é que não está

apto o projeto ir Para Plenário.

sala de vereadores da câmara Municipal de Alvares Machado, 27 de janeiro de 2025'

4
1

4
Relator: Mich s (Republicanos)
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PARECER N" 03/2025

A Comissão, em análise ao Projeto de Lei no 1312024, decide por aguardar as diligências

requeridas, em concordância ao relatório do relator da comissão'

É o parecer.

re Arques Sanches (União)

Relator: Mi (Republicanos)

Membro: José Carlos Cabrera Parra ( PSDB)

*otcn xÃo Às onocAs e PEDoFILIA". q DENUNCTEI 197 e l9o PLANTÔf,s 24 H. obse.vação: A denúncia pode ser anônima
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Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado, 27 de janeiro de 2025.

Presidente:

7
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PARECER N" 01/2025.

PROCESSO: Projeto de Lei no 1312024

AUTORIA: Prefeito Roger Fernandes Gasques.

ASSUNTO: lnstitui no Município de Álvares Machado o Plano lntermunicipal de Gestão

lntêgrada de Resíduos sólidos elaborado pelo consórcio lntermunicipal de Resíduos

sólidos elaborado pelo consórcio lntermunicipal e Resíduos sólidos do oeste Paulista

- CIRSOP e dá outras Providências.

DATA: 24 de janeiro de 2025

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de análise pela comissão de obras e serviços Público do Projeto

de Lei Ordinária no 1312024, de autoria do Poder Executivo Municipal'

O projeto foi protocolado nessa Casa de Leis no dia 06 de novembro de

2024, ou seja, durante a vigência da Legislatura passada (202012024)'

oprojetoversasobreaaprovaçãodoPlanolntermunicipaldeGestão

lntegrada de Resíduos sólidos elaborado pelo consórcio lntermunicipal de Resíduos

Sólidos do Oeste Paulista - CIRSOP.

Se aprovado o projeto, conforme previsto no art' 30 deste, o plano que

precisará ser revisado em 4 (quatro) anos.

vale ressaltar que o projeto de gerenciamento dos resíduos sólidos está

anexado ao projeto de lei e foi elaborado em parceria com a Universidade do Estado de

.DrcA NÃo S DROGAS € PEDOFILIA" . Qâ DENUNCIE! 19? G 190 PLANTÔES 2{ H. observ denúncia pode ser anônima

São Paulo (UNESP).
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É o relatório.

Nobres colegas, considerando as especificidades técnicas envolvidas no

projeto em análise e a complexidade da matéria que transcende a natureza de um

simples projeto de lei, é imprescindível que esta comissão, bem como os demais

vereadores, recebam os devidos esclarecimentos técnicos.

Tal medida visa proporcionar a todos os parlamentares um embasamento

adequado, possibilitando uma tomada de decisão mais precisa e fundamentada durante

a discussão em Plenário.

Dessa forma, opino pela realização de diligências junto ao autor do Projeto,

solicitando o agendamento de uma reunião com a equipe técnica responsável' Esta

reunião permitirá um aprofundamento das questões técnicas pertinentes,

proporcionando a esta comissão e aos vereadores um melhor preparo para o fiel

cumprimento de nossas responsabilidades e atribuições legislativas.

3. CONSIDERAçOES FINAIS

Por fim, que, até a Íealizaçào da reunião mencionada, o projeto, por ora,

não está apto para ser enc€lminhado ao Plenário para apreciação, uma vez que os

esclarecimentos necessários são fundamentais para sua adequada análise e e ntual

aprovação. §

É o meu voto que submeto à apreciação dos meus Nobres colegas.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado.

24 de janeiro de2025

*DIGA NÃo Às DROGAS e pEDoFtLlA". qâ DENUNCIEI 197 € 190 PLAN TÔEs 24 H. ObseÍvação: A denúncia pode ser anônima
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2. DOS FUNDAMENTOS
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C'4 l,Jeo'
Relator: João Norberto Catucci(PSD)

Membro: Ma rto da Silva Soares (PRD)

4
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